
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE VEREADOR

INDICAÇÃO n° OH J Oaiiá^^Melo$W®Hâ Mamoré/RO, 07 de agosto de 2023.
Assistente |uridico

Senhor Presidente, r̂ .l. ^ ô cS m^ oi?

O Vereador JAIR ALVES DE OLIVEIRA, infra-assinado, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica 

Municipal e demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência a inclusão da 

presente INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se

aprovada que seja enviado oficio ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, INDICANDO -  

LHE, que seja realizado na Av. Rio Branco no Distrito de Nova Dimensão a reforma 

do Barracão que lá está localizado, bem com a construção de 09 (nove) box com 

um banheiro coletivo.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que os ocupantes que se localizam ao longo da faixa de domínio 

público na RO 420, no Distrito de Nova Dimensão do Município de Nova Mamoré, 

serão retirados do local devido à construção da pista de caminhada na Avenida 

Central, e não tendo um local fixo para trabalhar;

CONSIDERANDO que 0 barracão será usado para comercialização de seus 

produtos, de onde tiram a maior parte da renda para sustento de suas famílias;

CONSIDERANDO que atualmente o barracão encontra-se em péssimas condições 

de uso, apresentando, pintura desgastada, telhado precisando ser trocado por 

completo e reparo no portão;

INDICO que seja realizado na Av. Rio Branco no Distrito de Nova Dimensão a 

reforma do Barracão que lá está localizado, bem com a construção de 09 (nove) box 

com um banheiro coletivo.

Na certeza de ser atendido, ).EFERIMENTO.
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